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	REQUER DO EXECUTIVO MUNICIPAL, DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES A RESPEITO DA POSSIBILIDADE DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI SOBRE ISENÇÃO DE IPTU PARA PESSOAS COM NEOPLASIA MALIGNA (CÂNCER).              

	         Em conformidade com o que estabelece o Artigo 121, § 3.º, Inciso II, da Resolução de nº 005/91 de 24 de Outubro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como ao que estabelece a Lei Orgânica do Município, o Vereador que adiante subscreve a matéria, após ouvida a Soberana manifestação Plenária, REQUER do Executivo Municipal, documentos e informações a respeito da possibilidade de elaboração de Projeto de lei sobre isenção de IPTU para pessoas com Neoplasia Maligna (Câncer). 
A referida proposta já é tema em diversas Casas Legislativas no país. Temos ciência das dificuldades financeiras vividas por diversas pessoas com doenças graves. Além do impacto emocional causado nessas pessoas, a luta diária com dezenas de medicamentos gastos com hospitais e exames é exaustivo e doloroso. Diante disso, encaminhamos sugestão em anexo.

                         Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove. 
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 

e pelo melhor do mundo”
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